
PARECER

COMISSÃO DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA

1 Proieto de Lei Ordinária do

Exec ono0 12t2022 ma
sêquintê Súmula: "Dá nome de

Looradou ro Público na forma ouê

dispõe".

RELATORIO

Cuida o presente da análise do (s) PLOE (s) no 01212022, com a (s)

súmula (s) acima.

O parecer do relator, pela admissibilidade do (s) projeto (s) em discussão,

foi aprovado pela comissão.

PARECER DA COMISSÃO:

Pela admissibilidade total da proposição

ubliq ue-se e encaminhe-se para a Presidência para providências
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VOTO DO RELATOR

Pela admissibilidade da proposição.
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VOTO DO RELATOR

Senhores Vereadores componentes da Comissão de Urbanismo e

lnfraestÍutura da câmara Municipal de campo Magro. Manifêsto-me

favoravelmente à tramitação do (s) projeto (s) em discussão, e passo a explicar

as razões deste entendimento adiante.

O (s) projeto (s) têm por objetivo dar nome de logradouro público, o que

contribui para o exercício da cidadania.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação apontou sua legalidade e

constitucionalidade.

Quantoaomérito,a(s)proposta(s)encontram-seadequadaàrealidade

do Município de CamPo Magro.

Gonclusão:

Diante de todos os fundamentos supra, manifesto-me pela

admissibilidade da (s) proposição (ões).

Campo Magro, 05 de abril de2O22.
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